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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O CRÉDITO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO (CREDIUPF), VINCULADO AO PROCESSO SELETIVO 

PARA INGRESSO NO PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO DE 2026. 

 

 

A Fundação Universidade de Passo Fundo (FUPF) e a sua mantida Universidade de Passo Fundo (UPF), no 

uso de suas atribuições institucionais, tornam públicas as regras para inscrição e participação no processo 

seletivo para concessão de benefício estudantil por intermédio do CRÉDITO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO (CREDIUPF), para alunos brasileiros, ingressantes no primeiro 

semestre letivo de 2026. 

 

I - DO OBJETIVO 

 

Art. 1º O presente edital tem como objetivo estabelecer os critérios para seleção e concessão de benefício 

estudantil, por meio de contrato particular de mútuo educacional, aos alunos brasileiros, matriculados nos 

cursos de graduação da UPF, aprovados no processo seletivo do vestibular ou matriculados por ingresso 

especial nas modalidades de transferência, reingresso, reabertura ou seleção simplificada, no primeiro semestre 

letivo de 2026.  

 

§ 1º Não serão beneficiados os alunos cujo pedido de reabertura de curso tenha ocorrido com prazo inferior a 

seis meses ao trancamento do curso. 

 

§ 2º A concessão de benefício estudantil pelo CREDIUPF vincula o aluno ao curso e ao turno para o qual for 

contemplado. Em caso de remanejo ou transferência de curso, turno ou campus, o aluno perderá o benefício. 

 

§ 3º Não é permitido o acúmulo desse benefício com qualquer outro, seja bolsa, crédito estudantil ou desconto. 

 

§ 4º O aluno ou seu responsável legal, caso seja menor de idade, assim como o seu fiador e seu cônjuge, não 

podem estar inscritos em cadastros restritivos de crédito. 

 

II - DAS NORMAS GERAIS 

 

Art. 2º Para a definição de concessão de benefício por meio do CREDIUPF serão consideradas as exigências 

expressas neste edital, levando em conta o limite de renda mensal bruta per capita do grupo familiar, sendo 

que o patrimônio declarado deve ser compatível com a renda familiar apresentada. 
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